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!-)rrrça Joaquirn Mactiado, N. 1i0, loAnclar- Centro, Cep: 44645-000, Fone/fax: (75)3690-2222, Ê-mail:prefeituradecapela@yahoo.com

Ír:lii loiLllrlerltoi)o(li:stlti'rrrÍtr'aclorr'ri'ilj(jrr:Çocle'ô'jlll-i) 

,rraaiacr-07-calnpo(:cADricaÇá(rAÍJ-./, 
;r'gtl0ÀPlrtrl)r:,'rntl.rt).org.i)r,

S:i:LeIL1 (jedlndaD-AluiiliraÇàod!âila.1,)sislci'ril \/(r,sa,,: 2():,:, irirrprr'rraaiaCl-07-Calnpo(:cADlicaÇá(rAt)-0/'

lj.: - ãr:ij rLrlicat'rl útli rrt,l , quarri:lÚ nào houver rÉtur5Ü,

]{ - üüilr-lllzit ú5 t[irl-rãlfil:r5 rla equipe de apoin: e

;,il- Êr't Lj;1 Íít irrhar ': l.lrliÉ:i5Ü derridamente irrrtrtlítlr: à autulidãdE

r:utn1-r eIr:i'rtt b [r tr-r [-rr.-rÍ rl 5r-t fi ttlrtr nlrrgeç ào

1ü A, i-;rtlnirsân ,:lr i: Lr litr;rtãr,-. u rorrclu=irá u DiÉtl0Üü f DmFÉtiti ';n,

[:,íLEnr:j Lt,ii-r E, I-!rt r_1 ur i: r-.ruhrr, ãl Atri]lUiçüer ltrtariai ::1Llin'l i1 , teltr

i:re.ir-iílrr rle Llltt'ilri ti-;retlt rtterentes ü es5a mrrrlaIidade'

§ :lo il;itrEtâ .aLi ,r.qr'-ttte rlE Cr:rrrtrataçâr'r r:ru à Crlm i::sàn LIE

'üntrfittrr;i";r-t, 
ii Irlrrr r:1rr ':: !rucerlimefitÜ5 auHiliãrES a qLlE 5e lÉfErE ;l

[.-Êi rro 'i 4 111::, r:lr iu iie ãhril tiE tÜ21 , a instruçán r:lrrs prnr:estr::'l

11 É r:r:rtrtrirtilr;ân rlirr:l.t Til.'r§ termüs tlrl art Tt üe rjitai:l 'r LEi

Art. 6o - A f: rrr-ni';rírr rle Cnntrataçàü e ú 'Â.uBntE clE contrataçàr-r

será a.:.;i::tiüa em :;rr-ts trahalhos, quanrlo tter:essárin, peln rrrgân

alE a:;ir-r':i :; üt.irrn rt':trl ir-ti"l r1 ico r: pelo or'1;1áo dÊ rjÜntrtrlÉ intEIilÜ, trürrr

r-1É:.-; r:ti'l i:r Ei-rilr-r -, --,- '11'r,;ti-1 :j E::i:-iEtlrliãi:l à EiiEr:Llçár: rln rlirprrttr: tti'=

l * r;1 t:; l,r i;;r r: nP l i r ,r'.itl

Art. ?', - E::;i.r: i-i [:r-f-rjIr-r ur-itt':lrLj Etr-rr ',,'lrJr:rt' rt :1 Ll ::lt::i r]E 5l-l il [:]l-lf:r lir:,lll. ::Jr-r

íjâhirretÉ du FrEfEitú rlr:r l',íurricíFir de Úapela do ,Altrr Alegre - E,\, em [2 t:ie

-l atreirr--r r-lÊ'j l-l 2Í-i

Lr""ri s Rom eu Oliveira futlascarenhas
Prefeito MuniciPal
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SE'f()R lN'IBIttl§SAl)(): l)r'rlr.:iliira N'tLrnicipal cle Capela clo Alto AIegre

OIIJE1Q: Contratação de ernplcsa para Prestação de serviços técniços de irrplantação e cessão

i1c uso terirporáricl e tranLttelçàt,. clo sisterna de Recursos Huntanos coln Ft,lha de Pagamento,

Contracheque ua ,uveb. para ateircier tis dernandas'da Prefeitura e suas Secretarias.

I

I

I

t- Ljs,-Í'ü liST'Ihil aD{}:' F1$ 1Q -,'{}{]"0(} (D*zenove mil e rluzentos reais)

RtiGtlVI[] LEGA[,: Art.15, itrr:iso II cla Lei n" 14.133 2021

AU'1UAÇÃO: Aos seis dias do nrês de Janeiro de2025, eu Reila Souza Ahneidii, Agente de

ftontratação. autuei sob o n" 001/2025. este processo contendo o ofício do Sr. I)refeito, a

i'gntr.rrÍação rlt, ernpresa !):t!'!r !'r'estaçâo de serviços têclricos cle implantação e cessão de

ruso tenporárig c nranutençilo rlo sistema de Recursos Humanos com Folha de Pagamento'

C'ontrncheque nâ n,eb, ;rara rllender as clemandas tla Prefeitura c suâs Secl'etarias.

cktviciurleltte acotnpanlraclo citr irrrlorização cltr Exo Senltor PreÍ'eittl, autorizanclo a abeftura do

l)r'tlee:;sil,\tlr n i lt i st r at ir tl. itssi l.ttl :

tt

o"&
FxLffiu zp,ALMEIDn

Agentà cJe contratação
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Departamento de contabilidacie e Administração Financeira.

Prtrcesso Atlrninistrativo no (X)? r'202.5.

Objetcl: Contratação de empresa para Frestação de serviços técnicos de implantação e
cessão de uso temporário e ruanutençâo do sistema de Recursos Humanos com Folha de
Pagamento, Contraçheque na web, para atender as demandas da Prefeitura e suas
Secretarias

Prezado Sr.

Solicitanros ao setor contírbil a demonstração da compatibilidade da prcvisão dos
recursos orçamentár'ios corn o c:ompromisso a ser assumido com o ob.ieto deste processo
aclnTinislrativri,

Atenciosamente,

c,,oCapela BA, 06 de Janeiro de 2025.

ERIVAN
Sec. t\lunicipal de

SILVA
c Planejarnento
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LÍrp,iia r1o,'\lto Alegre -- [J4,06 cle.lalteiro de 2A25

-Exmo. Sru,

Prefeito do Municipio de Callela tlo AIto Alegre

Assunto: I rrd icaçiio cle cxistêttc ilr d,,: rlotaçiio ol'çatnentária

Em atenção ao oficio expedido por Vossà Senhoria, infortnamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para âSStgt"rrâr o pagamento clils obrigações decorrentes da Contratação

de empresa para Prestação dr scrviçl;s técnlcos,de implantação e ccssão de uso temporário

e manutenção tlo sistema tle Recursos flumanos r:orn F'olha de Pagamento, Cotttracheque

1a lveb, para atcutler as denr:rndas tla Prefeitura e suas Secretarias, crlio paganlcnto poderá

ser efetuado atrar,és cla Seguinte Dotação Orçamentária:

llBoJE'fo,/ATIYI

0406 * Secretaria Mttiiicipal tle

/rdm in istração e Plttneiameltto
06 l0 -- Fundo N'ii"nticiltal de

Saúrde

07 I I -' F undo lvlunicipal de

Assistênçia Social
l0l6 - Fundo [\4unicipal de

Previdênçia Social

2üó -\ - I(aílutenção rie

Serviços de'l'ecnoiogi a da

In fbrrn ação e

Conttitt icaçãc-

Ji
I

i

Atettc itlsitttt ente,

ÍiüN
!l,Jcretaric de Firtançars

DECLAii.,r,ç,Ã.o

DECLARO. para fins de atendirnento, que a presente clespesa tem acleqttação orçamentária e

financeira com a LOA e cornpatibilidade com o PPA e coln a LDO do Município de Capela do

Alto Alegre- IIA e que o ntesuto encontra-se em cottlonnidacle oom o disposto na Lei

t4.13312021.

Capelii do Alto Alegrc- []4, 0ú cle Januit'tr de 2025

in
DOS S. I,[MA

tet'ntl

DEILTiNT ENTO
DESI'ESA

FONTE DE
I(ECURSÜ

NIDADI:

:i3904C00 Set'v. 'l ec.

Da Ittfornração e

Cornunicação - Pcssoa

J urríd ica

r.500.0000

I .50 r.0000

v

Si\I{TOS I-,IMA
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À
l)rel''cittrra Mun i c i pzrl

t .uis Rottterr Oliveira Mascttrtrltltrts

l)rocesso Aclrninistrativo n'' íJ02 DA25

I)isperlsa de Licitaçãcr rto 00 i 12ff)i:

l. Da.lustiÍicativa da Dispensa de ['icitação

l:m razão c1o cncluuilrarncrrtri rlo vulor ntédio no limite legal fixado no art.75. inc' [1. da

l,ei 14. 133.21, .irrslilica-sr: ii cüIlt!'tltação direta através de Dispensa de Licitação em

razão ,Jo valor. Llnla vez que se trata de exceção a l'egra de realização de pl'ocesso

licitatório.

2. Da Razão da tLscolha do Fornececlor e da Justificativa dos Preços

l:nr aná[ise ilos prcselttes irrlil.-;. observetmos qLle o valor previanlente cstimzrdo da

contratação é conrpatír,el 0üll1 os valores praticados pelo mercaclo. obsel'vadas a

llote,ciai econo,ria cle escala c as pecurliaridades do local cle execução do objeto. Logo,

,',,, pr,r...ro rJe contratação cle serviços que não sejam cle engenharia, o valor estimado

I'oi clelrni,Jo por nreio cle pesqtrisa ilireta óo- no mínimo 3 (três) fbrnecedores, mediante

soliciraçãtr tbrnral dc cotação.

I)iante riisso. ent razão da nci:cssidacle {e atendimento do disposto no art' 75, ll
o['r"jetivanclo et esi:olha da pro1.ros1;l mais vantajosa para atdrninistração'

i)iantc c'lo exposto. iufirrnlo cllie segtle Ir0 attto deste processo todos os documcntos

rrecessários conlirrme a i.ci 1it.133, para reahzar Dispensa de l,icitação em lunção do

'iil.r. Vossa llxt:clência da ciência que este processo será encaminhado a Assessória

.lurídica deste mLrnicípio para continuidade deste proocsso.

C'apcla do Alto,'rrlcgre - Il,A- 06 tie JAllcir'r.i tle'2025

*r,,,r^mLMrirDA
Agerrte rJe contratação
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i',i,.ut'acloria .l trt'itlic:ii cltl,r'i lritiç i pitr

Processo Adntin i strat ivo rr" 002 ,'2025

ReÍ-erente: Cgntrattrção de empresa para Prestação de serviços técnicos de implantação e

t:essão cle uso tcutporário e manutenção clo sistema de Recursos Humanos corn Folha de

Ilaganrento, Contracheque na ri,eb, pat'a atender as delnandas da Prefeitura e suas

Secretarias

i:rn corrlirrmiiiacit,,,()nr i.i 1.,,.'i i-i ..33,t2021, mais precisamente no seu art.72. irrciso lll,
ssii«;itr; rlue sc.lii 1-rrcviaiirenti-r txilnlinacla a solicitação para contratação airaves de

iiispensa cle l.icitaçãg c qllc se.ia elaborado um parecer jurídico para que transcorra

rientro cios tramites legais e lisurzi administrativa.

,\ Base legal para esse processo dc f)ispensa de Licitação em função do valor. erncontra-

su no .Art. 75. irre iso II. cia Lci 14.133 21.

ir.stc prgccsso Adruirtistratir,'o cttt:ontta-se instruído conl:

( i) Soti.itoção tle despesii".ittntamente com o ternlo de ref-er'êpciat.

(2) Denrolstraçâo da cornpatiLrilictacte da previsão de recttt'sos orçamelltários com

(3):'1il{1,:]l:H, * ii};i,d,te que orertou rnelhor proposta atende todos os

reqqisitos ,Ce lrabrlitaçâo c quaiifrcação financeira e tecnica:

(41 }tazão cia .rscolira riii lil"nr:ôeclor (lllenos preço global of'ertado)

(5 ) .lirstillcativa clc Prcç().
(6) ALrtorizaçrio cla autot'itittilc competente.

Denrais clisso, flrnte-se aincla que arralisanclo as cotações ora firmadas, colaciortada aos autos, é

possír,el selecionar que a enrpresa coPAM INFORMATICA B CONSUL'I'ORIA LTDA,

aprese6tou proposta de preços conrpatível com o mercado, diante da necessidacle que o caso

rcquer. exigindo ila Aclm irtistração Municipal providências para debelar. para que seja

prrinrgricla ii contratação, atraves <ie Dispensa de Licitação, amparada pelo Arr 75. inciso II da

r-: r,l l)a/altul l-i.t.)-)/--r

t'mg opipe fal,9l'ár,,el peia ,ronii'itiação. tâvor encamitthar parecer jtlríclico para tlLle a

autoridacle superior autoriz-e o procedimento de dispensa e proceda com a devicla

publicidade.

Capela clo Alto Alegre - tlA. íJ6 tle.faneiro de 2025

R.l!}LA ALMEIDA
Ay,* rtte de contrataçãtl
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ijelo i)resente 
-l-cnno 

de Contrato, regido pela l-ei Federal n.o

i,/i. [ 33,,21 e alterações posteriores, que entre si ce lebratn a
T'RIIF'h]I'IURA N{UNICIPAL DII CAPELA DO ALTO
A[.,E(]R.II, pessoa juríclica de direito publico irrtenro., CNPJ

sob o no l'3.897.11 l/000 l-94, com sede na Rua L,indaura
Sapuc aie Closta, on 1 16 - Centro? na cidade de C'apela do
.,1rlto Aiegp'9r,4§ta§o: Bahia, neste ato representado pelo,

Íi"r. I-UIS '.RGry,THII OLWEI}IA MASCAII.E]\HAS,
h4

XXXXXXXX, Ilesiclente na XXXXXXXX, XXXX.
X).XXXX, CEF: XXXXX, Estaclo XX.XX, repl'esentado

pelo' 'Sr. XXX,KXX, inscrito no CPF u" XXXXX,
.icrtorninauclo-se a partir de agora CONTITATADO.
l{eiolveilr firmar o presente Ternro c{e Contrato. coltt base tta

!)ispensâ cle ,Licitação Il" X»UXXXX, regiclo no qtre

cür.rber pela [,ei Fedcral r]o 14. I 3 3l2l e irlterações

subseqtrçntçs. e pelas clár"rsulas e cotrdições abaixo

estalreiçcitlas: ,, :

Constitui o ob.i':trl. cio presenl.e contrillo a

XXXXXXXX)L\XXXXXXXT"{XXXXXXXXXXX,jXFJ(X, conforttte disposiç:ões estrbelecidas na

Dispensa de Liritação n' XXX/2r]XX, aLrir:rizaçiio contida uos Processo Admirristlativo de n"

XXkZOXX. que i,rilepenrlerite cie ti'riiiscrição integrarn o preisente contrato" e Anexo l.jnico deste

clÁusur,A sEGUNDA - RI,:(;INIE Dr.uxEcuçÃo

O presente contrato terá o regime c-le execttção enrpreitacla por preço global

clÁtrsulA TERCEIRÂ - t)ü INs'TRUMENTo vINCUt ATónlo

O presente contrato está vinculilcio atl Processo Administrativo tto XXX/20XX. Dispensa de

Licitação no XXX/20XX, e proposta cornercial. apresentada pela CONTRAII-ADA, que

i ndependente cle tran scr içâo i rt tegram V.1te.i lstlimenio corttraual.

clÁeistir-À QL,aRTA * v'.2u,Üit fi'coNDlçorcs nu PAGAMENTO.

Pela perfeira execuçâo dos sen,iços, oQiete deste conh'zito e obdecidas as clemais condições

estipuladas neste instrumento."ri CONI'ÍtA'fi\r.\I'E'pagará à CONl'llATADA o valor de R$

XX.XXX,XX (XXXXXXX) r.nensal. Tendo conro valor Clobal clo reÍ'erido c.ontrato. o valor de

R$ XX.XXX,XX (XXXXX)(X ).

Parúgrctfo Primeiro: A CONT'i{"r,i fADlitrrritirá e npresentará Nota Fiscal/l"atura cle acordo cortt

os serviços prestaclos, devendc a rnesnla ser devolvicla à CONTRA'I'ADA, em caso de' en'o.

PurúgrÇb Seguntlo: 0 pagtirrrento lica condicionado à comprovação de que a CION'|RATADA
.,',.,',iitrá-r. aJimpleirte ,o,, i., rc-uiriaridade fiscal. cleventlo ser coÍnprovacla ntecliattle:

Prefcito
C,ONTRA'I'

doravante deitont inado

do oLltro, Íi empresa

inscrito no CN PJ cuio Ilo

\I/

I

;

-J
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Ccrticião C6niLrnta c]c Dribitos relativos aos'l"ributos Federais e á Divicla Ativa da União,

cxpeclicla pcia Secretaria da Receita lrederal(Lei frecleral rro 8.212191 a l4.li-i312l)l

Certifica.lo cle llegulaiidadc do |--GTS. f'ornecido pela Caixa Ecouônrica fiecleral. dentro dcr

seu praz.o cle valicladc: (t-,cri !"ederal n'8.036/1990 e !4.333121);

Certidao Negativa cie Debitos Trabalhistas, dentro clo seu prazo de validade (l,ei Federal no

12.440120i I e 14.3.i-i/217:

Certiclão Negativa cle débitos. emitida pela Secretaria de Tribtrtação do Estaclo, no qual se

localiz.a a r"à" cla licitatrtc. ou c'rutro docurnento quei o substittra legaltnente.

Certiclão Negativa clc lléhito para com a Fazencla Munic,ipal, da sede cla licitante ou

donricilitl. clelitrr.r clr'r sctl lrlazo cle valiclade;

a)

tr)

0)

d)

e)

cLÁusuLA Qt"iIN'l'A - D() Rf A.IUSTE

Medialte cxpresso pcclido da CON1IRATADA. o presente oontrato poclerá ter seus preços

r.ca.iustaclos pell ll)Cr\ -- Índice cle Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

base do termo cle l{eaiuste. rlbseivaclo ô transcurso de I (urn) ano entre a data de assinatura do

Ç0ntrâto e clo peclitlo pleiteado.

purúgrt{it primcirri..I)everá a (-l()N't'RAT';\NTE verificar se assiste clireito a CONl'RATADA e

e lal^r3r.ar.-l'errrrcl cle Rea.ir.rste (lorrtratrral cleí'inindo cl percetttttal ile reajr.rste e llovo valor do contratt'i.

cnt períoilo rrtáxiriirr cle 30 clias coiltadtls a partirclo reoebinrcnto do pleito'

ct-ÁusuLA sExrA - RETENÇÀ«r rnrnurÁrul

Sobre o valor rla Prestaçãg iir: serviçros/proclutos flt',rneciclos ob.leto deste corrtrato, o

(.oN'tttA'lANf ij rlcYerá realizar a Retenção clo lmposto de llenda cortfbt'nte percentuais

cstabelec:idos r1o Ílnexo I cla InstruçiioNonnativa RFB no l2-i4, de ll de Jatteiro de 20ll e Decreto

Vlurricil;al n,.0tJz! ,Je 2zl clc.lullro cle 2021, sob pena de iicar contigttrada renútncia cle reccita nos

tcrrrros rla l.ei (-otnple:tttetttar l() 1/()().

!)nrágraÍ'o primeir-0 - A C'ON I'l(Al'ADA cleverá clestacar na Nota F'iscal o percetitual e valor do

lnrpoito cle li.elda sobre o valor tr.rtal da Prestação de Serviços/Produtos Fontecidos, sob pena

sofr.er r.etenção conl'orme apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágraÍb .Segundo - Caso a (IONTRATADA se.ia isenta da Retenção de lmposto de Renda'

clcverh r,ncanrilrhar.erl cou.irrntt) coin aNota Fiscal ernitida as declarações collstalltes tlos anexos l,

ll o' lll ilo [)ccret,.r NlLrnicipal n" 0tt4/2023, ou cópia de Ccnsulta ao Simples Nacional' para fins de

comprovação da I senção pt'etencl icla."

cLÁusuLA SETIMA - DOS SIIRVIÇOS

4.1 - Os Seviços cierierão ser prcstaclos eur coulormidade cotr as corrdições contidas no Processo

z\clrn. Nn XX/20XX " prup,,.in conrercial apresentada pela CONTT{ATADA, qtre originou este

ii',"-:t?;, Serviços serão prcsratkrs rro Município cle Capela do Alto Alegre e liscalizado por

scr,,id.r-r.espglsirr,cl clesigirii,l,r;rcltr Lrniclacle aclrnirristr:rtiva equivalente cla ttnidatlc solicitante' o

r.lrral pt'ucctlcr'h ti corl i'crôltcitt tltrs :;er viços.

parágrafo primeir.o - A prestação rlo cbjeto aqui registraclo so se dará após adotados, pelcr

M,,riic ípio, toclos os proced inrenl()s prev i5los no art. I 40. irroiso I I, da Lei 11." I 4. 133121 .

,l.i - llrrr cascl rle tliver.gência entl'e a OS e a Nota F'iscalll:atura ou entre o clbleto ef-etivamente

trr.cstlrtl6s. o l:'olrcce:rlr,ri.rii nrrtillcaclo irnecliatamettte. para adoção clas proviclêrtcias cabíveis'



()

F ffiffi FEt T LJ r{,e ffi U Nlt[P&L'ÜH
T-EPHt& ffiÜ AtTü ATHffiRH [ ffiEHIA

i.4 - O 11.átz(l para ll.cstacão dos .;t-.r'vii;os será irnediato, colttÍtclos a partir da assitraltrra clo termo de

ion{rato.
l.-5 - () prazg cslabclccido rrtt itcitr 1.4 potierá ser prorrogaclti, quantlo solicitado pclo lrortlecedor e

rr,escle clue ocorrâ niotivo.iLrstilicark>. comprovado e aceito pela Adnrirristraçãtl.

cr,Áusur-A oIl'AvA * DA DorlÇÃo oRÇAMENTÁnra'
As clespesas dec6rrentes closte corrtralo, correrão por conta da seguinte dotação flxada na Lei

errtirria AIt Lta I

ItG,,\0i [ ]l\ í DA Í) l,l P R( },, F- T.q. }iA'[' [V IDADE ELF]VIEI{TO DIi
DIISPESA

CLAUSULA |{ONA -- DAS GÂi{AI{TIAS EXIGIDAS

Pnra este c)otttt'atrt tlão Í'tlrulll cxigidas gilralltias

{lt.Au§ti L;\ DíiilltoI;t * {}i}ltlGAÇÔtrs DAS PARTES

! -(lonstitui obrigação da COI\i'l'I{ATANTE:
e) l)ijsliir as ir,liri'it'raçôs:i c r,r r.'sclarecirttelttos qLie vetthall a scr srllicillrtltrs pcltl t*rtltratado:

5) Dcsignar.scr.r,i.lor.respon;rrr,cl pplq tgcebimento e cortÍcrêncitt clo ob.ieto clestc iltstrutnettto;

e ) l:têttrar ()s pal{ÍIlllelltos collfitrtle disposto llo contratol

Il - Constitui obrigação da CON'I'II'ATADA:
a) Respgnder em relação aos seLrs enrpregaclos, se houver, por todas as despesas decorrentes da

cxecpÇão d,r ob.fcto, tais conto: saláiios, seguros cle aciclentes, taxas, impostos, c'ontribuiÇão de

r,alcs-releiçire s" vales-transpr)rtcs e outras exigências flscais. sociais e trabalhistas:

l,) llespopclcr por c.1uaisc1L,c,'l il,ri,os citrisaclos cliretantetltc à acltnilrislr'ação otr a terceiros'

clecttrr.clrtes cle sua culpa rlr-r dtli0 tla erecução do Contratol

c) Cclrpulicar i\ cgntratarrte, il()r'esclito, quaisquer anorrnalidades de caráter tlrgente, além de

prestar gs esclarecitTel)tos cltre.iulgar necessários para a boa execução dcl contrato;

,l) 
'lr.mitir 

todas as Notas l'isçais cr'c;u Cocutnentos exigidos pela legislação vigente:

e) Conrpronreter.-se a atencler cunr presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

egtrega clg nraterial, proviclerrciando sua intecliatacorreção, setu ônus para o Mtrnicípio;

I) Iigrregar os tlcls/SeiviÇris corribrnre clefinido ettt proposta cotneroial apresetttarla e aceita pela

CON I'RAI'AN'I'b,.
ll a obrigaçrio rkl corrl ratrclrt cle nrarlter, clurante tocla a execttçãtl cltl e otttrato, elll

conrpatihiúclÍi(le cont as ob|igtições por ele assurnidas. todas as conclições exigidas para a

hatriiitaçao na licitação. ou para a qgalificação, na contratação diretal

il[,AUSL] LA DECIMA PItIMIitttA - DA ALTERAÇÃO

[']ste Contrato podcr-á ser trtldil'icaclo nos seguintes tennos:

I - Linilatcralmelttt:, n critério tla Administração:

rr) (.,.iiauclo lece:ssiii'ia rnoclií'iceção nu pt'oieto ou das especilicações clo ob.lcttr- por motivo

dcv idatttcrrtc .i Lrsti Íicaclo:

5) para nroclificação clg val6r clecorrente da ma"ioração ou recltrção quantitativa do objeto

contratual ate o lirrite permitido por lei.

-
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rr) Quarrdo ct,in',euicrrtc ii sr'bsÍiiuiçào da ilarantia de execução;

ll) Necessrilia a rlotlillcação de regime ou nrclrlo de execução. por verificação da

i rtadecl uaçrit', clas co rttl içt)cs ori gi nárias:
c) Ncc,css[r'ia a nroclilicaçãcl da lirrrla de pagatletrto, por llrotivos relevantes t)

supervettie nles. tnantidtt c) vÍtlol' inicial;
ril para rcsÍabelecei'o i.:ciiriiil-lrio econôtnico-financr:iio inicial do contrato clll caso de força

,-1iui,r,., caso lbrtuito oLr iirto tlo príncipe olr errl clecorrência de fatos imprevisíveis ou

previsívi:is ils 1:611-rocprências incalculáveis, que inviabilizen a exeoução do contrato tal

corro pactuaclo. respeitacla, enr qualquer casol a repartição ob.ietiva de risco estabelecida no

cr)n Lfat0:

Puú14ra.fit Prinrcirtt: A Contlatacla obl'iga-se â aceitar, IIAS tresnlas corldições clestc contrato' os

n.r.rôir1n, ou su1:ressões e{etrrrrcla:; até lirnite de25oÁ (Vinte e cinco por cento) do valor inicialclo

Cor)trato.
purdgrtrfit Segundo: A CON'|RATANTF, responderá a CONTRATADA ern prazo nráximo de 20

clias.-prórrogáuels por igual períticlo, os peclidos de reestabelecimento do equilíbrio econôtnico-

linarrceiro do cotttrato.

i]LÁUSTJLA DTICIMA S{i(iIINI)A - DA RESCISÃO

Dar.se-á a rescisirr-r cie plerr,: cliicito deste Contrato, incle-pcrtiletltetnente de notificaçào .iudicial orr

e.xtra.iuclicial. nas hipóteses prcrv istes no art. I 37 da lei i 4. l33l?1. sent prejttizos clas salrções

ir p licár,eis.

Pttrúgrt{it Primeirut; Ocorrc.nclo a rescisão sem que lraja crrtpa da CONTRA'I'At)4, será esta

,csslrlciJa dos p1c-luizgs regrilarrlcnte conlprovados, tendo aincla dircito ao pagalrcllto devido pela

t'recuçào do L.otltrillo até a sua rc\c;sâio.
prtrrigrt(it Segutrtkt.. Os casos clc lcscisão c'.ontratual serãcl fornralmeute motivados. assegurando-se

à t'ON'l'l{Al ADA tr dircitrr à 1"rr',.1i ia c anrpla defcsa:

CLÁUSUI,A DBCIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

(taso o ('ONIRAI'ADO. por mririvti Ce fbrça rrraior, fique temporariamente impeclido de cumprir'

ttrtai oLr par.cialnrcrrtc. AS s(ras olrligaçoes, deverá oomunicar o fàto itne<Jiatametrte à fiscalizaçào,

aincia qtrc vcrbaltttctttc. ratil'icattiio por escrito.

§ 1,,. Na ocurrêpcia de nrotivi"l ti,: lirrça nraior. o contrato será suspenso enqttanttl perdurarem os

ieus e têites, pgclenclo clualqucr ilas partes propor o clestrato. t'icando o CJONI'RATAN I't1 obrigado

ao ltagalletrto cla irtrportância corrssltondente ao valor dos serviços já executaclos.

§ 2;. ô C'ONTRA t AN'fE c o CION'1RA]'I\DO não responder'ão erttre si por atraso decorrente de

Iorça rnaior.

CLÁUSL]LA DBCIMA QI]AIT'I'I\. DAS PENALIDADES

,,\ inexecuçãcl. palcial orr totai, r.ic ilualquer clas cláirsulas contidas tttl ctttttrato. sLl.ieitará a pafte a

('ONT'RATAf)A ;r. srrrrçt)u. lrre r istus r\c, artilÀr-r 156" Lei tt." I4.13'.\,n1. gat'atttittdo a Prói ia e ampla

cicf'esa e nt process(l tclttt il.tistrativo.

§ lo- A rnulta será graduada cle acordo conl a gravidade da infiação nos seguintes limites;

l. 0,5 %r ({,.inco c1éci1r9s por ccnto), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte clo selviçt-t não realizado

II. il.7 (S.r. clécirlos por cento), solrre o valorda parte do serviçtt não realizado, porcada

cl ia str lrsetltrctltr: íl() tli1r,;sitlo.
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s\lr A adrrrirristraçir() sc rcst;rva il.) direito cle clescontarclo pagamento devido à CONI'RATADA o

i,alor clc qrralquc,r nrulta polvcnltrra imposta enr virtude tlo clescunrprirtento das condições ora

cstipu laclas:

§-1"-,qs ruulilrs prcvistas rrcsta clausr-rla não tem caráter oolrpellsâtório e o seu pagalnento não

cxinrirá o(a) COli I'i(Al'ADO, da rosponsabilic{ade por perdas e datros, ou da imputaçào de forma

cunrulativa de outras sanções previsrai na Lei 14.l33l2l , decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DECIMA QUINT'A -"D1; FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

() prcscptc coltrâto l'(rqe.se pels disposto nas Leis Federais no 14.133121 e stlas alterações

posierii.,rc,s. copsritr,rinck,,-âtn.1rii.ti"o p.if"ito e conferindo às partes signatárias de clireito adquirido'

CLÁUSULA DIiCIN,IA SUX,I.A - DA VIGÊNCIA

O presepte coptrato passará a vig«irar a partir de XX/XX/XXXXi corn término enr XX"XX/XXXX,

podenc{o ter sett praz() prorr(,g*lu,l" acorclo com o previstct no art' XXX' cla t'ei n' l4'l33l2l e

lrIteraçõcs postet iol'es.

í, t,Á T-i SiJ I,À D Ii (] I IVI A SII'I'I fuI r\ .:. FISCAL DO CONTRAT'O

l;ica clesignado o sr,. xxxx.xxxxxxxx, Matrícula rl" xxxx. colll () otr.ietivo de

aconrpanhãr. inspecionar. encarniulrar e verificar a conforrnitJade da execução deste contrato de

ircordo conl a Lei Ito 14.133121.

CLÁUSULA DECTMA OITAVA - DO FORO

lrica clcir.o o Írlro do \4Lrrricí;rio de Capeta do Alto Alegre, em detrimento de qttalqtrer outro por

i;iais pr.lvilcgitrdo.itre sc.itr. parri ri irirrrir clLraisquerd[rvidas rclttlivits â() presellte Ct)lttrato'

Assim. pori:starern.ltrstas e accltirdas, subscrevern as parles tl prescttte Tertno de ('tlrrtrato. em 2

(rl,as) r,'ias de igttal teor e fbt'iita,, clatt,.lo-o como bom e valioso, lla presença de duas testelnunhas'

Cnpela do Altc §lg:gre, Balria, XX de XXXXX de 20XX'

tlt{.ti lilil'l't j ltA i\4 r-r F,ilcIpAL, l)E CAPIILA D() AL.T(} A LE(; Itl'l

[,rr i:; Itomei,i Oliveira Mascal'ellhas

CONTRAT'AN'I-I"

xxx x xxxxxxxx xxxxxxxx xxxxx
li';p. Sr'. x\xxxxxxxxxxxxxxxx

C()N-TRA'I'AI)O

i estent unltets

N onre

CJrP.

Norne
CPI]:
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Fffill$002 Í2a25

FraçBfrss âdmínj,strat,i"rr* tlo. S**2 l2O2§

Com:ltlalão Psrfunnsntffi dm I-í§àtaÇâ'o

CSF§Sü f§F$Ail.m-§Iffi ffi ##atrST§YiWtlRfâ LfEâ

nIRss§ü &m$,rf!ffX ffiXW,§afXVc. LICI$âÇâS.
sTsFH§Ç,$e *H hx#3Y:&Ç$.# 3-ã" . *ss \/*#*s "

f,sNTRFr§AfrFÀ§ Sffi §*fipffiffiffi"s. Fe§q& FRE§TâÇâ* sffi

§smrxÇt)s s§#Hx$üffi ffi§.{ rB"§Fr&&sITSÇãs E cs#sÃg
nH ü§fi §ffinfFsHeR§* W pfieB{§JtrffiBeÇft# p0 sIs'rT-ffik
nH RHf,tÍRS#§ Silf,g{e}#,#S Cffi FOL-HA Bffi

â1['§I.§§HR e§ nffi*,ffih$n&ffi m& pfr§ffi,rrunâ fi süâ$
S§trH§§NRTâS E$ü}TL§ffiffi }{XffiTITâ COM-
R§QU§SI§,f,i# $.{á}Çrb,ffis *TmHSIS$§.
püs§rHxL[§*SH,

r - §u{ms§ D0 9Çofiruns

t. Trat"a*se de snlicitação de i::âI:âc{cr refarçnte Éi

poesibilidade de realizaçâç de coíltrateçôa3 dir*ta por dispensa

de ticitaÇão e análise da migrrta contratual, com o objeto de

contrataçâo da eÍIprô§â coP§í INFOmnEIÇâ E collslr&IoRlâ rmâ

para contratação dê ârtpresa contrataÇão de êmpresa para

prestação de servÍços técnlcos de i-rnpiantação e cessão de uso

t,eraporário e manutenÇâo dO sistema de Recurso llumanos com

filha de pâgamêntos. contrachequê na ureb, parâ atender as

demândas da Prefei"tura e suas §ecret'arias "

2.op*rtunoesclarecerque0e}iâmÊdest*órgâode
âssessoramentô iurídÍCo é felto nos termos d'o axt' 8o' §3" da

teÍ no . 1-4 . 1 3312021 (Nova Í-,ei de LiritaÇôes e Contratos) '
abstrainde*Ee o§ aspectos de conveniência e oportunidade da

Macf'tado- 17ü --üffiP 44S4S-üí;Ü
Prsça Joaqutm

Sapela do t -fi&nffienffi

$,AHt'*,hHfffisÂstu*

FBRHÇER $URI #Xf;#
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COntratação em §i. ltAda obStante, .r" cÇmenda*sie que a área

responsárre,l" atente sempre para ô pri,neipio da irnpessr:alicl*rJe,

que deve nortear AS compra§ ê contratacôes realízadaS pela

Administração Públtca .

3.É o r&latÔri0.

rr - Dâ colBsr*xcrt DÀ enoçrmEg -onx& G&RBI, rc l&§rcÍpro

4. A decisâo sçÉre consultas está inserida entre â§

at,ribuições desga Frocuradoria Municipal, conforme

dispositivos legais Ê normativos vÍger:tas guê dispÕem sobre a

Estrutura .âdrninistrativa clo municipi"u ,Je capela do Altcl

Alegre, Bahia

rrI - exár,rgr .runÍnrm

5, Inicialmente, cumprÊ resEaltar qu* $ prê§êntÊ parecel

jurídico é !0êrâ$ent,ê opinativo, som o fito de orientar a§

autoridades CompÊtentes nâ. resolução de que*tÔes postas em

análise de acofdo eon a docr,mentaçâo apresantada, não eendo,

portanto, vÍnculatlvo à deeiEâo da autoridade cornPetente quê

poderá optar pelo aco'lhimento dae preeentes razÕes ou não'

6. 0 proced:ixrento. lLcitatorio destina-se â garant'ir a

observância ,Co princlpio ÇonstiLucionaL cia isonomia, a seleÇâo

da proposta :aais vanta:osa para a administraç5o e a promoçâo

clo desenrrolvimentr:r nacionaL strstentáveI e s*rá prncessarla e

julqada êm est,rita conf,ormidade com os princípios bâsicos da

Legalidade, da irnpessoalidade, dâ raoralidade, da igualdade, da

publicid.ade, da probidade administrati-va, da vj'nculação ao

instrumento convoc&t"ÓrÍo, do julgamento objetivo ê dos quê

Ihes são correlatos.

Machado, 1 FG * CBnF0 * Fünelfmx: 1 * t;f;,|;} 44S45'-0Üü

do Atto Ategra ; $ahi& * 1S"Sg7 1 1 tl00*1
Praça Joaqutrn

tapele
prsfm tt u ra# *§* P8 I m ffiS ahtltl' *ffi t?l

-34urz fiffinso msfiy*
í)Asuiln"üeru
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de acordo com a Lei lao . 14 . I33 /2fr2L, poderá §êr

a l_ici"teçâo para aquisiçÕes quê envolvam valores

â n$ 50.000r00 (cinguenta mil reais), conforme o

nos termos do alt,?s, incíso II, da mesmâ Lei" de

7. As§:m, êm sê iratanda , das cçntret.*ÇSes, fe;tas pelo Ente

Pirb1teo, cleve-§e observar â impelsoal i darle, a ef iciênçia, a

publicidade, a moralidade ê a legaliclade, fJe forma ô §ê

real-izar qgalquer eontratação em vi*ta cle sê despender ô

erárLo público da forma mais eflciente e quê melhor atende o

interesse público, o que 9e consubstancía no alcance da

proposta maÍs vantajosa,

8. §m r€g.ra, a ConstituÍção Fede"r*I detarminou no art. 37 ,

inciso XXI' que as obras, §ÊrviÇo$r cÕftpre§ Ê alienações da

Administração Públlea devem §êr precedÍdos por licitaçâo' como

se pode extrair da transcriçâo da redaçâo di.r clispusitivo orâ

citado:
§.rt. 3'l- (,.')
xxl * ressal-vados os ca§ô§ esnecifl-cados na

legisl"açâ,ç, â§ *b"ras., serviços, cômprâs e

alienaÇôes *erâo *ontratad.o.* mediante proces§o

de licitação púhlicâ que a§§egurê igualdade de

condíÇôe§ a todos os consorrentesr colr

clátrsulas que a§tebeLeçanr obrigaçÕes de

pâgatsQntor mantidas âs *ondiÇ6es efetivas da

propo§ta, nos termog da l"ei, o qual somente

permtt{rà a§ exi-gências çie qualificaçâo

têcnica e econôr*iça irdicpen*áveis à Earant'ia

S. Contt:d*,
etispên$ada

inf êrJ.orÊ s

Êst,ipulnd*
ticitaÇões .

Fraça Joaquim À,i[*,ch*do, t fü
Gapela do

- tomffi* * F*neffax: i-*7§) $fiSü-; i-Áâi?,'Ãix\

Fdto &,legr,e * Bahia * ONPJ t 3 S{}f .1 'trXf$'Sü

prsttt $tu rs# *sfi P# t * (m* h* trF, ffi €F.r, {

*.ilhp 44ffiS.'OütI
t-%I

FI9
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L0. No presente câso. a justificatjva eprese*tada parâ a

contratação d.ireta fol a rrecessidade <Ia ÇOPâItl f§F0nMllffCâ E

CSI§I &§OnXâ LEPâ pâra ContrataÇãÕ de empresa contratação de

etryrêsa pâra prestação de serviços técnicos de impl-antação e

ceseão de uso t,ernporário s manutançâo do si§têma de Recurso

Iltrmanos com filha de pagamento§, Contrachequê na web, para

atênder as dernandas da Ftef,eiturâ ê §11â§ *§ecretaria§.
I ,,,.. ' ,

.

t2,, Portanto, ôst gtltér*,o§: ê ' requieitoe legais a §erêm

preenchidos para ane.ldaf o'câ§o- coRcreto â, hi.pótese permissiva

excepcional sâo ôB' 'Sêgiuttttesr' previstô§ t!â suPramêncioaada
,lei:

Art. 76, É, êispensável, a Licltação:

âr f,ontratâÇâ* gu* snvoI-va valore$

& R$ Sü.üfi(}n*ü {r:ínquenta Ifti}
de tr*.$ s*rvÍçÇs 0

S ; CO,nside,r&fldo r #ànd,a, que o DeCretO

1.2.343 atualizou CIs val*res estabelacidos pela

LeL;no 1{.133/21, modtficando o rnalor preristo
no &rt. ?S, inçiso 1I Pâra n$ 62 -725,59

(se§p*ntâ ê dois sêtêÇêntüs e vinte e cinco

rea.tO., e clpgue&tô. e novê centavos ) .

13. Ào verifiCar o§ dadOs aCima, tomando poI base o valor

estimado parâ o eêrtame, infere-se qtte * r*ferído valor d§ n§

19.200, OO (detcnovr nil a duzeatoa reaic) f§ê eaquadra

legalmente na dispensa de iicitação, Não havendo, portanto'

ôbices jurídicos quanto a ê3tes aspectos. sendo que, contudo,

recomenda a juntada da cotaçâo de preÇos quê compro\rêm o

auferlmento do preço esti-rnado, sob pena de prejudicar a

corrtratâÇâQ.

rsais} ? nÇ caso

Pr,aça Joaguirn Mefitla{§il, 1F0
*apelfi d0

- Senfr"u - Foneffax: ('*FS) Sfi#tl-ããã?f2ããI * üf;P 44§4tr!Üü
Atto Alegre * Bahla * CNFJ 13.S97...l 'i tl$0n1-sSJ[qtÂRmfÁg$mm§p/A

frnfrtturadscspetraffiahüo.çsv;t 0ru1 pr[9ã74
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1{. Instruindo o aludido procêsso adminlstretivo coÍrsta

consiEnada a dotaç.âo orÇamentária Pal:â a eontrat"açâo'

15. Por sua vez, verifiCa-ge guê o orÇâmêntô, oriUndO de f.,

verifica-se que o orçamento. oriundo de GE CO§gIJeTÇRftr FUBI,ICI

alcançou o valor no i.utporte de R$ 42,6A0.00 (quarenLa e dois

mil e duzentos reais), cogeqpondente a aquisição do serviÇo,
:'" ê

§cÍtdo quê LIBE$§r' ,§§§v!ps §&, imc§Çx,,§Gxã nÀ nfi§ntúlçâo

ofereceu propô§ta no val.or 'dê kS 49-440,$ü (ry:arenta e nêve

nil quatrocentos e çuarenta reais) 9, pÇi fi*t, a empresa mPâlt

I§FO$dE,|fXEâ. E COHfiIÍ.lFORI.r IÍm, cÕnstâ o valor de R$ L9"200,00

{dezenove mil e duzenLos reais) Parã ê agulsiçâo' dos me§mos
.

serviços, evidenciandO-§êr asai*r, a ecoaomi.cidade da

contratação -

.,*.'
16. Entretantor recoÍüeÍldâ $rÊ a, Corniseão de Licitaçâo

vêrifique se os §erviços 9ôntido§ @B propostas fornecidas sâo

os mêsmos, pAr-6 â ÇOmposiçâO de valor em: lEuâldade condi-ções.

a$§in corlror â§§isl eomo, Justif tçre o motivo peLo gual ag

propostâs forarn formuladas de forma padrâo, com idêntico

pêrfil, forma ê êsbrilltüra*&o ê iustifique terüÜám o motivo da

apre§entaçâo de vaiôfes tãô' despropof§i$nais.

l:1. üunto ao orÇamentoÍ tarnbêm coasta cüflIpxovação da atlvldade

na descrição de objeto e, no que tange a regularidade fiscal,
na prova regularLdacle parâ eom a fâzenrl* liintadualn Municipal e

Federal. Ainda, constan1 Certidões que demonstram â

reçularidade relativa a inexistência de dêbitos inadi-rnplidos

perante a Justlça do Trabalho.

18 " O FreÇo
juntados $re

êncontra*se
cornprtvêLm a

j usti f icado diante ctos documentos

ecCInomí cidade cla cont râ:LâÇâo ê 7 por
M*chaffi, 170 - tênFo - Fonelfax: {**fS} - #tnF 44,ffi§-000'

Ç"mpela do Âlto Alegre * Bahia * C;NPJ '!3"8,S?."[

pmfo ütursd s çfr PGI s mga hm ff ' #a ffit

ftEça Joaquim

ü

1 r/oofi,t*s4.:tJrl f,pnDo cÂ#ffi msl$A
oAE{&n{{rhg.zTa
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outrô Lado, o setor de Contâbilidade rnforrna ê existêncj'a de

re6urs6s orçamentários para a§segurar o pAgêmentCI dos bens a

serem adguiridos-

J.9 . Outros s àttt, há

âpresentados parÍt

eo§for§rle deterrnina

vej âIRos :l

des

TTT

se

Joaquim Madlaffi, t?ü

â exigência
a reâIizêÇão

!

o ârt. 72 da

de do*umentÇs a serem

de contr&taÇÕes diretas,
ilei ma- I4.133/TAZL- Assim

Art. 7?,. O, Ftrsües §ü d* fl$n,t§âtâÇãc: diretâr que

coryrceniie- as câs§-s tie inexigÍbilidade e de

dt§pên§a dê. IieÍtaÇâo, deverá sêÍ instruido

com os seguin"üê§, dncumeritr:s:

r * §ocr:ssiito de formalizaçâo de deunanda e' se

' rfo? à eâso, estucía tácnieo pr*limlnar, análíse

de rlsco*r; üermo de referência, projeto básico

#u prOietm *x,ecl:tt"vçi

I I 'ê$tiJrlâtiva de Sespes* r gtl6

Câlculada ná, for§rm Êstahe,Ieí:í"ç{a

ta §,ei;

deverá

n0 â,rt

§eE

23

\7

dó§,' reçrJ.s1tos exJ-gidos ;

IV i.,ir dqqrons,traçâo da conpatibÍlidade da

previsão de f,ecurgos orçarnentários coul o

conpror*isso a ser asssPido;

v comprovação 6s ' citre"Q 'contratado pree*ehe

os requisitog de habÍ1itação Ê qualiflcaçâo

míníma necessária,
vI razão da escolha do contraLado;

vII justífieativa de Preço;

VIII - autorização da aut'oridade corrpetente'

44645-000

5 pâre#sr jurÍdiço e pârêrerÊs técniÇos,

fOf O.efr$CI,r gt;ü dsrar*ÍIstr#ffi O atendimentÇ

ffiÊça
fiapçlâ do

HSUfi
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20. vê-se, as§im, gue o Municipio não reaJ.i"zou cotaçâo

prêÇOS, deseon*irJer:anrJn O$ preçt:r$ conrtantas r:le baneng

dados públieos e as qr-lantidades â §Êrâm **nt"ratadas '
çoasonânçia com o Àrt. 23 da Lei no. ?-4.133/2L, § que deve

imediatamente providenciada a juntada-

Ce

*le

âm

se§

\

21. Demongtrou, tambám, qu,e a em,presa contratada preenche oB

reguisitos de habitÍtaçãdi rcetando, todavit, e autorizeçâo da

autoridade coqtetanrtç, que d*ve §e§ juntado'

22. AIêm disso, ni'slurnhf,&-Sê .do restants dê doc*nentaçâo

calaçionacla, guê forani, apxeseaêados üs derna i s docunienios

necessárj.os. Respeitando*se, a§sim, c que §" tei estabeLece

pâra a legalidade das contrataçfi*s cli :ret,a*, râ§o8êÍldando o

alrrfeiçoansnto dE razâo." da; eeaolha do conüretrdo â dâ

junü,if,ioativa d,e Irroço

23, Consta o Dêcreto MuníC*pâI no 012r de 02 de janeiro de

2025, refetênte ao ato de designaçâo do êgênte de contrataçâo.

24. No quê tângê à minuto do contrato e suâ concordância com

as irapoeições do art . 92 da Lei L 4 " I 3'312Ü23. , ob§erva-se a

obrigatoriedade da abordagán", dae s*gulnt,es çláusulas:

}rt. 9?. Sôo necessárj.as êm todo cont'rato

eláusul as que estabet.eÇar'r:

I o objeto ê sêus elementcs caracteristicos;
II â vinculaçâo ao edital" de licitação ê à

proposta do licitante vencedor ou ao ato gue

tlver autorizado a contrataçâo direta e à

respeetiva ProPosta;

Jaaquirn l[tla,c"flâdo, t f0Fraça
Capela ds

* Fonellfax (*"?5) 3§St3-?ã3ãr??.2,1 * üHp
Alto Alegre - Bahift * CNtrJ 13.S97.1 1

prsfeltursd s Êe Pt il mffiya hss . ##r3t
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lII a tegislaçâo aplicável â axecuçâo do

contrato, inclrlsive
qr:anto aos caaos sutissos i

fv o regime de execução ou a forma de

fornecimento;
V o preço e as condiÇôes de paganento, os

critêrios, ,ê data-

base' ê â periorlicldade do reajustamento de

preÇos e ,o§ crltórLos de atuall zaçào nronetária

e"at* a daea'do adÍ.mplemento das obrigações ê

a, dô"' efetlvo Pagamentoi
t"?uÂ

lrdtcrl, tre.rl"0s *f, periçdiçidade da

meCiÇão, fcrc>§as#recPrazoPara
1íqutdáçâo ê pàrà Pã§*nento;

'vlf 'r oà -- trNazos de inÍclo das êtapas de

execuÇaa, conclusâo, entrêga, ob§ervaçâo e

reçebi:nênto definitivo, qr:ando for o casoi

, YIII o crédito, petro qual çorrerâ a despesa,

cs$l â indit&Ç&ü" df, Ç I&ffi s if ÍçeÇâo funcJ-on*f

programát*ca e da categorÍa econômica;

fX *. a rnatriz do ri'seor quando for o câsoi

X *', 'o pÍazo Pera resposta âo pedido de

quâncio f(}r # caso;

Xr o prazo pârâ rêspÔ§tá ao pedtdo de

restabelecimento do equilibrio econômico-

fl.nanceiro, quando for + f;ã$Ç;

XII âs garantias of erecldas pârâ as§eçrurar

sua plena execuçâo, quando exigidas, lnclusive

as que forem oferecidas pelo cont'ratado no

caso de ântecipação de vaLores a títuLo de

pâqâmênto;

17(I - Cenffs - Fcnalfiax: 3$fir)-222Xt?3X 't * tüP 44ü4§-00ü'Mficfladn,
da Sta Akgrn - E}shiâ * CNPJ t3.S$f ,1

prof*fr umfi sf, P* leffif fi h&ü' t$ r, I!

reJoaquim
Capela i 1 looo 1 -sft RErtffi cgrrAilü DâsutA

oaa/hexn2{zz+

(..r§)
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XIII o plêzô do garantia rnínj:na do obJeto,

observadog 03 .prê aos minimne e*tabeLecido*

nesta Lei ê nas normas tácnicas aplicáveis. ê

as condições de manute*ção e assistência

tácnica, quando for o ca§o;

XIv i' os direitos e âs reeponsabilidades das

partes, ê§,_, penalidades cabiveis e o§ vaLores

dag'mu.Itâg iê Euê§, basea de cáIculo;

XV - .as .!oa&1'çêê§ da r-utportação e a data e a

tar(-â. de eâítbÍo pâra conversão, quando for o

ca30 ?

do Çümtrrtta,iju de mantÊr r

as sumàdas ,

ÊxêcuÇâc dt ccntrato, eÍÍI

cflrfr ã s *hr i g# ÇÕes pOr ele

âs ç$ndÍçSes *${iqidas Pâra a

hahílitação . na licitaÇáo, ou para a

gr,ratifícaÇão. ne cô$trataÇâo diretai'
'xvIIa'obÍigaçâo'deocontratfidocrr*rpriras

i ...1 '': . 
'

exlgênciq§' de reservâ de cârgo§ prevista em

leiL berrr c.olllo eÍn,ôutrê§ nsrmâ$ específigag'

pâra.'Pês'*oêl eon daficiênciar para reabilitado

dà Previdêücia Social ê parâ aprendiz;

XVm,{' - " o. sodelo de çeetão do contrato'

obgervados o§ requisitos defÍnidos em

regulamento;
XIX - ô$ ca§os de extinção.

X$Í#ã

d,urante

25. por fj-m, da análise da minuta da sontiato vinculado ao

instrumento convocatôrio entende-ee gue os reguisitos minimos

do aÊt. 92 da Lei licitaÇôes foram atendidos, havendo o

atendirnento aos preceitos legaJ-s, bern como a observâncla das

mJ.núclas ne§essárí&s â adeqpada

rc Joaryim Macfiâüo, 1?O
G*pls do

prestaÇân do se Y,\tàÇo, conforme

- C flffi - Fcne/ffrx: {*-7§} 3§Sü*222Nã?t1 - tHF 44fi4§{O0
Âlto ,âdegre * Bahiâ'- frNFJ 't S"ffiS?'1 t

psÊfs*tu md 6cffi ffi I m ffif* h #'#,' *crnn

,l1fiff*'il-s4

rurrum0cffif#HnsuÂ
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demanda da administraçâo ptirlclica, dentro das especificaçÕes

contidas no edital,

26. FeLtas estas premissas, infere-se que o procedimento para

realizaçâo da LicitaÇãor até o presente moxrento, êilcontra-se

em conformJdade com os parâmetros legais, nâo havendo

obstáculos JurldÍ,cos à su4 .âbertn:aa.

27, Desta feita, entqodemos qüe o procedünento atendeu

parc!-almente as exígiônc{lrs'prevÍ§tâs na legÍ slação atinente.

28. ANTE O EXPOStO, .coucltr{*§êr salvo melhor juleo,
os pressuposto§'da'YÊ§u1àI{dàdê Jutí"d*.ea clns autos,

pres ente s

rÊB §alvado

o iuizo de mêrLto da a!§$$i,fttação e os aspectos técnLcos,

econôruicos e financeiros, gue ê6Çapam à anâlise dessa

Procuradorl.a üurídica, diante dâ doçr.mentaçâo acoetada aos

autos, esta Asçessoria Jurldica'eatçnde pela possibilidade da

dlspensa de Lic.itaç§o e a§rovaçãs da minuta do contrato, desde

gue atendidas as rêêomendâçües, pelo que rç çonclui a se opina

pclr rprovrçâo * :?rgn*lrrtdrAr -do. proÇ*tto adotado atá o
',,':'

29. Éi o parêcer ' ao P.roce§§o âdmj.nistratlvo tl§

cjue ss submete à consideração superior'
CI02 /2A25,

Capela do Alto Àlegre, Bahía, 0? de janeiro de 2025.

Ih
L§Iã RIC,*RD* Câ§Tâ}IS PÀ §§f"v*

Fr*cusad$rt. Ê Sf,unà* *"Pm â
0â§/ne bro * 29, ã?4

hffi Joaqutrn Mfrdltdo, Ífü
Capelâ do

rrt* 
§

*t§F 44$4ffi00



/

\/

PffiüF HITLJ ffiÉ\ TUXU N IÜIPAL ÜH

#iepHLA tl# #-LT# ALHGHffi .]: ffi HIA

DTiSPACHO

Illstrí1lN:iA DI L,ICITAÇÃo N., ()0 112(125

i)cs1ar.tc. pclas1.1.,:r)cs e1.!irrlirrlll'; iitr Procuradoria Jui'ídica, as cltiais ctlncluetn pela plena

r,iabilidade der cgutratação clestaca,Ja. subnteta-se à apreciação do ClheÍê do Executivo, llos

icr.plos da legisiaçiio pertineritc. qr-ral se.ia a lei no I 4.13312021. para cieliberar acerca da

r.atiÍicaç?iti cla Dispcpsa dc l.icitiiç4.(r, alttuada sob o tro 00112025, objetivancio a corrtratação da

t:mprcsil copAN{ INI.'OltNIA'.I'lCA.E CONSULTORIA L'[DA. irrscrito no cNP.l sotr o no

ilS.4til.41210001-{i.1" para Co[tr:rrâção de emfiresa'pâra Prestação de serviços Íôcnicos de

ilr;rlantação e cessíro de uso tcnrporário e manutenção tlo sistema de Ilecursos Humanos

conr li'olhrr tlc Pagarnento, C.ontracheque na web, para atender as tlema:rtlas da Prefeitura

{ suils See ret1ri1s,,-:uio vaiol e ile ttS 19.200,00 (Dezenove mil e duzentos reais).

Capela do Alto Alegre- BA. 08 cle .lattcit"o cle 2025

Rr,,.^MLvrErDA
Agente de Contratação

\/
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i'[,,I,{,§'iÜ t}8, RA',f [F ICA(,]Ão
i i i : !)rl lsa de L ic itação no 0 01 202 5

Cttnsiderttrrclr; t: teot' tJo Írârecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

,,\legre.. clLre opinaram pela c0tttratação por clispensa cie licitação da limpresa COPAM

TNFORMA'ttcA E coNisLl!,'l'()ItIA LTDA, inscrito no cNPJ sob o nn 05'4t11''112/0001-

04.

(,ttntidei.ttitLl() trestimativa rle Cespesa,cLrjo valor estimado cla cotttralação Ú i:onrpatír'el

cgll os valores pratioados no tlercado, conf6rme documentos apresentados' de moc{o que' em

(li.rc pese aincla nijci tenha siriti ponstituidoo banco de daclos pírblicos para analise comparativa

,it, preçrrs e clr"ratrtrtttivtls, iiri iil.:r,iilttmet1te observada a pOnlecial econonlia dc- escala e as

1.,er:Lrliar.idacles clo local de exccirçàir clo ob.ieto. Logo, a conrposição tle custos utlititt'ios' oolrl os

pariirnctros Lttilizitdos llara obtc:riÇltt Cos preços e para os respectivtls cálculos' firi lealizada

irtravés t1e ltesquisa di|eta cottl iiríttitno (3) três fornecedclres. mecliante solicitaçtio lbrmal de

cotação. senclo apreseutacla.iLrstiÍicativa da escolha desses Íbrnecedores'

('ttn,siderurrdo a cietltonstrnção da cornpatibiliclatle da previsão cle recursos

trrçatltclttários colll ,r c()ttiprtrtttisso il ser assunrido:

('ort.sider,rnl, a ctrttf igtr|ação de situação prevista no Art' 75"-tn§i§qlI-da Le!

l-t.13J/2021 e a ttccerssiclar:lc cla re lliização cla contratação enr questão:

(',tt.sicieyerudg qtte rl vitltlr cla ctltttratação e condiz-ente com 0 preço prat icac'lo lto

irercarltl. be,r courrr a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha da

l)l'()posta ttta is vat ttit.iosa pal'il .\cll r r i n istração:

Decitlo Ruli/icur a prescrrte Dispensa de Licitação cc)m vistas à contrataçrào direta da

IT,IIIPTCSA COPAM INFORMAT'ICA B CONSULTORTA LTDA. ATTAVéS dC DiSPEITSA dE

i.icitação. agtuariir s6t-r o ttn 001i2025, para a Contrataçãg de empresa para Prestação de

srrviços tÓcnicos tie ilnplnrttrrçito c ccs.sâo de uso temporário e manutençãtl tlo sistema de

lLrrcursos I-lumtttttts coin li«rlha tle Pagamento, Contr:rcheque tta web' pal'â âten(ler as

tlcmantlas cla PreÍ'citurâ c §tl:ls Sccretarias'

l'rrrnpt'a-se

Capela do Alto Alegre- tlA,08 de.lalreir"g deZA25

LU IS lt()Nt ti MA
l)r'efeito MLuticiPal

I

1
t
I

t

rTITA
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[,,x' Í' l{.A,'l'L) D E ttATt FI CA (]ÃCt
DISl',l,lF{sii\ DII LICtT,,tÇÃo No 00 1120.25

A PREI.-BITI-]RA MTJNICIPAI, DT] CAPELA DO ALTO ALIJGRE dO EStAdO dA BAITiA, NO

rrso cle srras atribtrições legais. tle acordo com o clisposttl no Art' 75 Illcistl II cla Lei no

i,l.ijji20l l. ruÍifit:n,, pro.:*.linr,.r-rto de contrataçào clireta pu'l)ispensa cle licitaÇ:ão. ernbasado

;rt,, tiiplorna lcgal. ii l,-.rnprcsa (lol'i\M INFOIIMATICA E CONStILTOI{IA L'tl)A' irrscrito

iro CNl,.l soh o n" (15.iÍtt.4i2i{i0r,l-04n ref'erente à Contr:tt:rção de crnpt'esa pâra Prestação

rlc scrviços técnicos tlc irnpliurtiição e cessão cle uso temporário e manutenção tlo sistema

rle llccursos l-lttrnanos com Folha de Pagamento, Contracheque na web, para atender as

ilcmandas da prcl'citurll e ssls Sccretariris, no valor global de R§l 19.200,00 (Dezenove mil e

6uzentos reais), ('rimprinclo assiur conr as disposições etlendas pola legislação aplicável à

espeoie e pelo Égrégio 
;l-ribrinal 

cle Conks dos Municípios clo Estado da Bahia'

Capela do Alto Alegrc- BA, 0tl cle .larlciro cl e 2025

tr ,t jx§ lto SCAIl[ii\\i HAS

CERTTDÃO

C er.tiflco pâra os dev iclo:; lirrs c'lue i.t

Dist)ensâ tte [,icit:rção trr" (i0 l 12A25. Iroi

pubIicacia tto I\{tll'lI cltr l't'cl'cittrra desta

C idade, nesta dater.

Capela do Alto Alegre - [r],{. 08i0 1 2025.

Melkrr Sa n tos Bastos

Scc. dc Cahirtcrtr

Prelcito lVlunlcl
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EXTIIATO DE RATIFICAÇÃO
DrsptrNsA DE LICIT'AÇÃO No 00 112025

i I'REF-IIITURA MUNICIPAL DE CAiliiLA D() AL'I'O ALEGRE clo Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes
i,:gais, de acordo corn o disposto no Art. 75 inciso Il Ca Lei n' 14J332027, ratiJícu o procediutento de contrataçào
dircta por Dispensa dc licitação, cmbasaclo no diiloma legal, à Empresa COPAM II\FORMATICA E
CONSULTORIA LTDA, inscrito no CNPJ sob o no 05.481.41210001-04, reÍbrente à Contratação de empresa para
i'restação de serviços técnicos de implant:ição e cessão tle uso temporário e manutenção do sistema de Recursos
l-lumanos com Folha de Pagamento, Clontracheque na web, para atender as demandas da Prefeitura e suas

.iircretarias, no valor global dc R$ 19.20ü,001Dezenove mil e duzentos reais), Cumprindo assiur com as disposições

,,:iren(las pela legislação aplicável à espécie e pelo tJgrégio Tribunal de Contas tlos Municípios clo Estado da Bahia.

- riircllL tlo Alto Alcgrc- BA, 0tl dc Jancirt-' dr'2025.

I,UIS HOI\,I II IJ OLIVEIRA MASCAITENHAS
Pretcito Municipal

Praçai Joaquinr Machado, N' 170, 1"Ançiar- üontri.r, 3ep: 44645-000, Fone/fax; (75)3690i2222, E-mail:preÍeituradecapela@yahoo.cort;

2

!Gf.'
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